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PODER EXECUTIVO 

Gabinete da Prefeita 
 
 

 

1) LEI MUNICIPAL Nº 2593, DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Autoriza o Poder Executivo a contribuir mensalmente com a entidade estadual de representação oficial dos Municípios do 

Estado do Ceará. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições legais: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente com a   ASSOCIAÇÃO   DOS   VICE   PREFEITOS   DO   

ESTADO   DO   CEARÁ - AVIPRECE, entidade estadual de representação oficial dos municípios do Estado do Ceará. 
Art. 2º. A contribuição visa assegurar a representação institucional do município de Tauá, nas esferas administrativas do Estado 

do Ceará e da União, através da(s) entidade(s) relacionada(s) no Art. 1º, junto ao Governo Federal e os diversos Ministérios, Congresso 
Nacional e demais órgãos normativos de execução e de controle para: 

I - integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais e legislativos, defendendo os interesses dos 
municípios; 

II - participar de ações governamentais que visem ao desenvolvimento dos municípios, à atualização e capacitação dos quadros 
de pessoal dos entes municipais, à modernização e instrumentalização da gestão pública; 

III - representar os municípios em eventos oficiais nacionais; 
IV - desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento e à modernização da gestão pública municipal. 
Art. 3º. Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo anterior, o município contribuirá financeiramente com as 

entidades em valores mensais a serem estabelecidos em Assembleia Geral anual das mesmas. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 07 de junho de 2021. 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

2) LEI MUNICIPAL Nº 2594, DE 07 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

 
Autoriza o Município de Tauá a participar do “consórcio intermunicipal de governança cooperativa para o desenvolvimento 

sustentável dos municípios do semiárido cearense”, ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre os Municípios de Acaraú, 
Brejo Santo, Itarema, Iguatú, Jijoca de Jericoacoara, Orós, Quixadá, Quixeramobim, Solonópole, Tauá, Tianguá, Ubajara e Umari 
e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições legais: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a formalizar a participação do Município de Tauá no “consórcio intermunicipal 

de governança cooperativa para o desenvolvimento sustentável dos municípios do semiárido cearense”, ratificando o Protocolo de 
Intenções anexo a esta lei, firmado entre os Municípios de Acaraú, Brejo Santo, Itarema, Iguatú, Jijoca de Jericoacoara, Orós, Quixadá, 
Quixeramobim, Solonópole, Tauá, Tianguá, Ubajara e Umari, sob a forma de associação pública autárquica, com personalidade jurídica 
de direito público, nos termos da Lei federal n° 11.107/2005 e do Decreto n° 6.017/2007. 

Parágrafo Único. A finalidade do consórcio é a formação de uma organização associativa pública para o desenvolvimento de 
políticas, programas, projetos e serviços públicos de interesse regional e local de todos os consorciados, para o planejamento, a 
coordenação e a execução de atividades comuns que interessem aos municípios participantes.  

Art. 2º. O Estatuto Social do Consórcio disporá sobre a organização e o funcionamento de cada um dos seus órgãos constitutivos.  
Art. 3º. Os municípios consorciados poderão ceder servidores públicos ao Consórcio, na forma e condições estabelecidas no 

Protocolo de Intenções, obedecida a legislação específica de cada ente consorciado.  
Art. 4º. O valor dos recursos financeiros necessários ao cumprimento do Contrato de Rateio do Consórcio, previsto no Art. 8°, da Lei 

Federal n° 11.107/2005 e Art. 13 do Decreto n° 6.017/2007, deverá estar consignado em rubrica específica nas leis orçamentárias vigentes 
dos municípios consorciados.  

§ 1º. O Contrato de Rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações 
orçamentárias que o suportam, exceto em caso de projetos inseridos no plano plurianual.  

§ 2º. É vedada a aplicação de recursos transferidos por meio de rateio para o atendimento de despesas genéricas, contrapartidas 
de transferências voluntárias ou operações de crédito.  

§ 3º. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, e o Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das 
obrigações previstas no Contrato de Rateio, desde que adimplentes com suas obrigações contratuais.  
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§ 4º. Com o objetivo de permitir aos municípios consorciados o atendimento das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº. 101/00), o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas dos 
municípios consorciados todas as despesas realizadas com os recursos transferidos em virtude de Contrato de Rateio, de forma que 
possam ser contabilizadas e prestadas as contas de cada ente que o integra, na conformidade dos elementos econômicos e das atividades, 
programas ou projetos atendidos.  

§ 5º. Poderá ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o município consorciado que não consignar em sua 
legislação orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações orçamentárias suficientes para suportar as despesas assumidas por meio 
de Contrato de Rateio.  

Art. 5º. Para atender as despesas decorrentes da execução desta lei, serão utilizados recursos provenientes de dotação 
orçamentária do orçamento vigente que, caso insuficientes serão autorizados mediante crédito suplementar, e se não previstos, por crédito 
especial, na forma da lei.  

Art. 6º. A retirada do município do Consórcio Público dependerá de pedido formal do Prefeito Municipal na Assembleia Geral, 
obedecidas as disposições do Protocolo de Intenções e do Estatuto Social do Consórcio.  

Parágrafo Único. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo consorciado que se retira, somente serão revertidos ou retrocedidos 
no caso de expressa previsão no Contrato de Consórcio Público ou no instrumento de transferência ou alienação.  

Art. 7º. A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante 
lei por todos os entes Consorciados.  

§1º. Fica autorizada a adesão de novos municípios ao consórcio, mediante autorização da Assembleia Geral, assinatura do protocolo 
de intenções e ratificação através de lei autorizativa pela câmara municipal do ente que desejar se consorciar.   

§2º. Em caso de adesão de novos entes, a alteração do contrato de consórcio pode de se dar de forma administrativa, pela 
Assembleia Geral, desde que obedecidos os requisitos do parágrafo anterior e não haja nenhuma outra alteração no protocolo de intenções 
objeto de ratificação pelas casas legislativas.   

§3º. Caso haja ingresso de novos consorciados, as câmaras municipais dos entes já consorciados deverão ser comunicadas através 
de ofício acompanhado da Ata da Assembleia Geral que autorizou o ingresso do novo ente, do termo de adesão e da Lei ratificadora em 
até 15 (quinze) dias úteis pra a devida ciência de cada casa legislativa. 

§4º. A não observância da comunicação de que trata o parágrafo anterior, sujeitará a nulidade do ato de adesão. 
§5º. Fica vedada qualquer alteração no protocolo de intenções sem que haja prévia deliberação pela assembleia geral e a devida 

ratificação, através de lei, pelas câmaras municipais dos entes consorciados.  
Art. 8º. Aplica-se ao Consórcio Público as normas gerais das Constituições Federal e Estadual, as regras específicas da Lei Federal 

nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, as disposições regulamentares do Decreto Federal n°. 6.017/2007, de 17 de janeiro de 2007 e as 
demais legislações pertinentes, naquilo que couber.  

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 07 de junho de 2021. 

 
PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

 
 

3) PORTARIA nº 0607001/2021 - GABP 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - CEARÁ, PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, constantes na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal nº 1.296, de 01 de março de 2005, e em especial, na 
Lei Municipal nº 791/1993 e demais normativos aplicáveis à espécie,  

CONSIDERANDO que ALEXSANDRA DE SOUSA MARTINS ocupante do cargo de Professor de Educação Básica II, vinculo 
efetivo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, objeto do Processo Administrativo no 166/2021-SEAD; 

CONSIDERANDO a documentação acostada e parecer jurídico favorável ao pleito, fls. 10/14; 
CONSIDERANDO que a licença para tratar de interesse particular é ato administrativo discricionário, ou seja, concedido a critério 

da Administração, em Juízo de Conveniência e de Oportunidade do Administrador; 
CONSIDERANDO o previsto no Regime Jurídico Único do Município de Tauá/CE, a Lei n° 791/1 993, art. 88, VI e art. 106, caput;  
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR, a pedido de ALEXSANDRA DE SOUSA MARTINS, matricula n° 0554, a LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR EM PRORROGAÇÃO, sem ônus à administração, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 01/03/2021. 
Art. 2º. Oficie-se a Secretaria de Administração e a Secretaria responsável pelo(a) lotação do(a) servidor(a) para adoção das medidas 

para registro e controle da vida funcional do(a) servidor(a). 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 07 DE JUNHO DE 2021. 

 
PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

PREFEITA MUNICIPAL 
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4) PORTARIA nº 0607002/2021 - GABP 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais, legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, a Lei Municipal nº 1.296, de 01 de março de 2005 c/c Lei 
Municipal nº 791/1993 e demais dispositivos legais atinentes à espécie, e 

CONSIDERANDO que ROSALICE GONÇALVES CAVALHEIRO MAGALHÃES exerce a função de Professor de Educação Básica 
II, com vinculo temporário, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, contrato de prestação de serviço (fls.03) do Processo 
Administrativo no 203/2021-SEAD; 

CONSIDERANDO a documentação acostada e parecer jurídico favorável ao pleito, fls. 09/10; 
CONSIDERANDO o previsto na Súmula 244, III, do TST, c/c ao art. 10, II, alínea b, do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias 

– ADCT; 
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR a ESTABILIDADE PROVISÓRIA GESTANTE da servidora ROSALICE GONÇALVES CAVALHEIRO 

MAGALHÃES, portadora do CPF/MF nº 015.413.893-28, com exercício na função de Professor de Educação Básica II, com vinculo 
temporário, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 

Art. 2º. Oficie-se a Secretaria de Administração e a Secretaria responsável pelo(a) lotação do(a) servidor(a) para adoção das medidas 
para registro e controle da vida funcional do(a) servidor(a). 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 07 DE JUNHO DE 2021. 

 
PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 

5) PORTARIA Nº 0607003/2021- GABP   
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 1296/2005, 
Lei Municipal n° 1649/2009 e demais legislações aplicáveis à espécie; e 

RESOLVE: 
Art. 1°. EXONERAR, JEFFERSON DANILO ALVES VIEIRA, portador do CPF nº 034.301.063-11, do cargo de provimento em 

comissão de DIRETOR DE NÚCLEO – CDA-8, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto à Secretaria do 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - SEDETE. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 
0104108/2021, publicada no DO - Eletrônico, Ano III, Edição nº 337, pág. 14, de 18/01/2021. 

PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 07 de junho de 2021. 

 
PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 

6) PORTARIA Nº 0607004/2021- GABP   
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 1296/2005, 
Lei Municipal n° 2533/2020 e demais legislações aplicáveis à espécie; e    

RESOLVE: 
Art. 1°. EXONERAR, MARIA RAYANE VERISSIMO DE OLIVEIRA, portadora do CPF n° 603.645.423-65, do cargo de provimento 

em comissão de COORDENADOR DA CENTRAL FARMACÊUTICA, SIMBOLOGIA DAS V, integrante da estrutura organizacional da 
Prefeitura Municipal de Tauá, junto a Secretaria de Saúde. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 
0423027/2020, publicada no DO - Eletrônico, Ano II, Edição nº 155, pág. 7, de 23/04/2020. 

PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 07 de junho de 2021. 

 
PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

PREFEITA MUNICIPAL 
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7) PORTARIA Nº 0607005/2021- GABP   
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 1296/2005 
e demais legislações aplicáveis à espécie; e 

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR, REYLANIA MARTINS DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 843.562.433-15, para o cargo de provimento em 

comissão de SECRETÁRIA ESCOLAR, SIMBOLOGIA – CDA-8, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto 
à Secretaria de Educação. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 07 de junho de 2021. 

 
PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 

8) PORTARIA Nº 0607006/2021- GABP   
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 1296/2005, 
Lei Municipal n° 1649/2009 e demais legislações aplicáveis à espécie; e    

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR ILENO HOLANDA TEIXEIRA, portador do CPF nº 826.180.033-49, para o cargo de provimento em comissão de 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO RURAL, SIMBOLOGIA – CDA-7, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, 
junto à Secretaria de Agricultura e Recursos Hídricos. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 07 de junho de 2021. 

 
PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 

9) PORTARIA Nº 0607007/2021- GABP   
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 1296/2005, 
Lei Municipal n° 1649/2009 e demais legislações aplicáveis à espécie; e 

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR, MARIA ERIDAN VIEIRA SOUSA, portadora do CPF nº 219.339.363-04, para o cargo de provimento em comissão 

de OFICIAL DE GABINETE – CDA-10, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto à Secretaria do 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - SEDETE. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 07 de junho de 2021. 

 
PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Secretaria de Educação 
 

 
1) Extrato da Ata de Registro de Preços nº 27.05.001/2021-SME 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - A Secretaria de Educação, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços 

nº 27.05.001/2021-SME, resultante do Pregão Eletrônico nº 22.04.001/2021-SME, a saber: ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de higiene e vestuário, destinados as ações 

desenvolvidas pela Secretaria de Educação do município de Tauá-CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no 

Anexo I – Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 22.04.0001/2021-SME,que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo 

nº 19.04.001/2021-SME. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura. 

FORNECEDORES REGISTRADOS: A.R.G BESERRA. ASSINA PELA CONTRATANTE: Antonia Rita Gonçalves Beserra. VALOR 

GLOBAL: R$ 107.088,22 (cento e sete mil oitenta e oito reais e vinte e dois centavos). Tauá/CE, 27 de maio de 2021. José Eronilson 

Alexandrino Souza - Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação. 

 
 

2) Extrato da Ata de Registro de Preços nº 27.05.002/2021-SME 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - A Secretaria de Educação, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços 

nº 27.05.002/2021-SME, resultante do Pregão Eletrônico nº 22.04.001/2021-SME, a saber: ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de higiene e vestuário, destinados as ações 

desenvolvidas pela Secretaria de Educação do município de Tauá-CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no 

Anexo I – Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 22.04.0001/2021-SME,que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo 

nº 19.04.001/2021-SME. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura. 

FORNECEDORES REGISTRADOS: ANTONIA ELZA DOS SANTOS. ASSINA PELA CONTRATANTE: Antonia Elza dos Santos. VALOR 

GLOBAL: R$ 88.199,50 (oitenta e oito mil cento e noventa e nove reais e cinquenta centavos). Tauá/CE, 27 de maio de 2021. José 

Eronilson Alexandrino Souza - Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação. 

 
 

3) Extrato do Contrato nº 19.04.001/2021- SME 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - O Município de Tauá, através da Secretaria de Educação, torna público o Extrato 

do Contrato nº 19.04.001/2021- SME, resultante do Pregão Eletrônico n° 22.04.001/2021-SME. UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria 

de Educação. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.1501.12.122.2021.2.059.000 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Educação. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE: 1.111.0000.00. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

material de higiene e vestuário, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Educação do município de Tauá-CE, de acordo 

com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 

CONTRATADA:  A R G BESERRA. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  até 31 de dezembro de 2021. VALOR GLOBAL: R$ 

6.258,80 (Seis mil duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos). ASSINA PELA CONTRATADA: Antônia Rita Gonçalves Beserra. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: José Eronilson Alexandrino Souza. Tauá - CE, 01 de junho de 2021. José Eronilson Alexandrino 

Souza - Ordenador de Despesa da Secretaria da Educação. 
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